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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2024 

(Processo Administrativo n.° 6009658/2025-00) 

Torna-se público que o Tribunal Superior do Trabalho realizará Dispensa Eletrônica, 

com fundamento no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 

04/06/2025 às 14h no sítio www.gov.br/compras/pt-br 

Horário da fase de lances: 8h às 14h. 

1. Objeto 

1.1. O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de Impressora e respectivo 

material de impressão, conforme especificado na tabela nº 1 do item 1 constante do 

Termo de Referência anexado a este Aviso, e nos termos e condições nele 

estabelecidas.  

1.2. Em caso de divergência, prevalecerão as especificações constantes do Termo de 

Referência sobre as especificações do CATMAT no Comprasnet. 

1.3. O critério de julgamento adotado será de menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso e seu (s) anexo(s). 

2. Condições para Participação 

2.1. A participação na presente dispensa de licitação ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - 

SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 

que pretende atender. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
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provedor do Sistema ou ao TST a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.3. Não poderão participar desta Dispensa: 

2.3.1. Os fornecedores que não atendam às condições deste Aviso de Contratação 

Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição e as empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

2.3.3. Os fornecedores que se enquadrem nas vedações constantes do art. 14 da 

Lei 14.133/2021; 

2.3.4. Pessoa jurídica cujo(s) sócio(s) que compõe(m) seu quadro societário 

incorra(m) na vedação constante do inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ 

7/2005, acrescentado pela Resolução CNJ 229/2016. 

3. Ingresso na Dispensa Eletrônica e Cadastramento da Proposta 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca e modelo de cada produto e o 

preço ou percentual de desconto, conforme o caso, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da fase de disputa. 

3.3. Na proposta apresentada não serão aceitas imagens/fotos dos objetos ofertados. As 

especificações detalhadas deverão ser enviadas em folders, prospectos, catálogos 

ilustrativos originais dos fabricantes, os quais deverão estar em língua portuguesa e 

conter especificações claras e detalhadas dos materiais em aquisição, a fim de 

verificar se eles atendem às especificações solicitadas no edital. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço/percentual de desconto, vinculam a proponente. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os tributos, custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 
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3.5.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.5.2. Os preços/percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, 

quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

aalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Uma vez cadastrada a proposta no sistema, o fornecedor NÃO poderá retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. Que cumpre aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, quando for o caso; 

3.7.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.7.4. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.7.5. Que cumpre às exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91; 

3.7.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 

registro do seu lance final aceitável, de acordo com o critério de julgamento adotado. 

3.8.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

3.8.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma do item 4 deste Aviso de Contratação Direta. 
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3.8.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.8.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso para os demais 

participantes do certame e para o TST. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos  pelos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso. 

4. Fase de Lances 

4.1. A partir do horário e data estabelecidos na capa deste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos e inferiores aos últimos por eles 

ofertados e registrados pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances de R$ 5,00 (cinco reais), que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação. 
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5. Julgamento das Propostas 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Previamente à tentativa de negociação, à solicitação de envio da proposta ajustada, 

de documentos complementares e/ou de folderes e amostras, conforme o caso, o 

agente de contratação irá verificar se o licitante está conectado e acompanhando a 

sessão pública. Será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos para que ele se 

manifeste por meio do chat em resposta à indagação. Se esgotado o referido prazo, o 

licitante não se manifestar, terá sua proposta desclassificada, com fundamento no 

disposto no art. 13, inciso IV da IN SEGES/ME Nº 73/22, sem prejuízo das sanções 

pertinentes. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta dela permanecer acima do valor máximo definido 

para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata/ termo de julgamento da Dispensa Eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado, no prazo de duas horas, o envio da 

proposta adequada ao último lance e, se necessário, de documentos complementares. 

5.4.1. O referido prazo poderá ser prorrogado por igual período a critério do agente 

responsável pela contratação, ou por solicitação do licitante, mediante 

justificativa aceita pelo referido agente. 

5.4.2. A proposta deverá, NECESSARIAMENTE, conter as informações comerciais 

(prazo de entrega, garantia dos produtos, condição de pagamento, prazo de 

validade da proposta). 

5.4.3. Caso a proposta não contenha todas as informações comerciais constantes 

do item anterior será estabelecido pelo Agente de Contratação prazo para 

envio de nova proposta com as informações completas, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

5.4.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a sessenta dias. 
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5.4.5. Juntamente com a proposta, poderá ser solicitado ao fornecedor melhor 

classificado a apresentação de fôlderes, prospectos, catálogos ilustrativos, 

conforme disposto no item 4 do Termo de Referência anexo. 

5.5. Será desclassificada a proposta que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciasdo Termo de 

Referência ou deste Aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove sua exequibilidade. 

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser solicitada manifestação  da área demandante. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat do sistema a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. Habilitação 

6.1. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos 

e, se for o caso, atualizadas por certidões extraídas diretamente de sítios das 

instituições competentes, inclusive as certidões municipais, estaduais e/ou distritais. 

Além disso, será realizada consulta ao Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados 

do Setor Público Federal (CADIN). 

6.2. Será realizada a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União, que abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o CNEP, a fim de 

evitar a contratação de empresas que tenham sofrido penalidades que obstem a 

celebração do contrato pretendido. 

6.3. Será exigida a apresentação de certidão negativa junto ao FGTS de Micro 

Empreendedor Individual – MEI, mesmo que ele não tenha empregados registrados. 
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6.4. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, 

será concedido prazo para regularização, nos termos do artigo 43 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.5. As exigências de qualificação técnica deverão observar o disposto no item 5 do Termo 

de Referência anexo a este Aviso. 

6.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

6.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o agente 

responsável pela contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7. Disposições Finais 

7.1. Os demais termos e condições que regulamentam esta contratação direta constam do 

Termo de Referência anexo a este Aviso. 

7.2. Em caso de discrepância entre as informações contidas neste Aviso, seus anexos e os 

dados incluídos no sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecerá a redação deste 

Aviso e do Termo de Referência. 

7.3. Os pedidos de esclarecimento referentes a este procedimento devem ser 

encaminhados exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço 

pesquisapreço@tst.jus.br. 
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TERMO DE REFERÊNCIA SECOM N.º 05/2025 

AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA FOTOGRÁFICA E CONJUNTO DE 

IMPRESSÃO DE FOTOGRAFIA 

 

1 OBJETO 

1.1 Aquisição de impressora fotográfica e conjunto de impressão correspondente, conforme 

especificado na Tabela 1. 

Tabela 1 

Item Especificação 
Unidade de 

fornecimento 
Quant. 

1 

Impressora fotográfica térmica marca Hiti modelo 

P525L 

 

CATMAT: 17754 

Código SIGEO: 151012025000219 

Un 01 

 Previsão no Plano Anual de Contratações (PLACON) sob o código 15101.2025.375583 

2 

Conjunto de impressão para impressora térmica 

fotográfica marca HITI P-525L, para impressões no 

tamanho 6x8 polegadas (15x20cm); contendo um rolo de 

papel para quinhentas impressões e um ribbon para 

quinhentas impressões. 
 

CATMAT: 436477 

Código do SIGEO: 151012025000228 

Un 02 

 Previsão no Plano Anual de Contratações (PLACON) sob o código 15101.2025.375565 

 

1.2 Os produtos deverão ser acondicionados em suas embalagens originais, lacradas e 

apropriadas para armazenamento, preferencialmente utilizando materiais recicláveis, 

com a sua identificação, fazendo constar sua descrição e incluindo, quando cabíveis: 

marca, fabricante, garantia, validade e outras especificações, de acordo com suas 

características; 

1.3 A proposta deverá especificar, quando cabíveis: marca, modelo, garantia, fabricante, 

custos unitários e totais e, se possível, outras referências que bem identifiquem o 

produto cotado; 

1.4 O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos impostos, frete e demais 

encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

1.5 O período de garantia do item 1 será o definido pelo fabricante, devendo ser de, no 

mínimo, 12 meses, contados do recebimento definitivo do objeto. 

 

2 JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Justificativa da aquisição: 

2.1.1 A impressora térmica atualmente utilizada na Secretaria de Comunicação 

Social, Hiti P-720L, adquirida em 2015, está defasada e já não possui suporte 

compatível com o sistema operacional utilizado pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, em decorrência da obsolescência do produto no transpor do tempo. 
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Por consequência, as fotos impressas atualmente estão manchadas e com 

gradação azul distorcida. 

2.1.2 A aquisição visa viabilizar a qualidade no atendimento imediato de solicitações 

de impressões fotográficas da Administração do Tribunal Superior do Trabalho 

e Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

2.1.3 Os conjuntos de impressão são o insumo compatível com a impressora 

fotográfica térmica a ser adquirida. 

 

2.2 Justificativa para indicação de marca: 

2.2.1 A indicação da marca Hiti para a aquisição de impressora térmica fotográfica 

se fundamenta na reconhecida excelência e confiabilidade de seus produtos. A 

Hiti é uma marca com atuação global, amplamente consolidada no mercado 

internacional, sendo referência na produção de impressoras térmicas voltadas à 

impressão de fotos com alta definição.  

2.2.2 Sua reputação está alicerçada ainda na durabilidade dos equipamentos e 

facilidade de operação e manutenção, fatores que a tornam adequada para 

demandas institucionais que exigem desempenho profissional e consistência 

nos resultados. 

 

2.3 Da Adoção de Critérios de Sustentabilidade: 

2.3.1 Após análise detalhada dos critérios de Sustentabilidade no guia de 

contratações sustentáveis do TST, da JT e da AGU, verificou-se a viabilidade e 

o impacto da adoção de critérios sustentáveis compatibilizando com os 

princípios fundamentais do processo licitatório, e observou-se: 

2.3.1.1 Que não foi possível identificar, nos guias citados, critérios objetivos 

de sustentabilidade aplicáveis ao objeto licitatório, inviabilizando sua 

incorporação neste processo de contratação. 

2.3.2 Diante desses fatores, optou-se por não adotar critérios de sustentabilidade 

nesta contratação. 

 

3 PRAZOS 

3.1 O prazo para entrega dos produtos será de, no máximo, 15 (quinze) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da nota de empenho pela Contratada. 

3.2 Havendo pedido de prorrogação do prazo de entrega, este somente será concedido em 

caráter excepcional, sem efeito suspensivo, e deverá ser encaminhado por escrito, com 

antecedência mínima de um dia do seu vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada. 

3.2.1 Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte 

endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal Superior do Trabalho, Setor 

de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 08, Lote 1, Bloco A, Sala 

AT.152, Brasília-DF, CEP 70070-943, telefones (61) 3043-4096, e-mail: 

sgcon@tst.jus.br. 

3.2.2 Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento 

comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do produto. 
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4 FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

4.1 O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução 

do contrato oriundo do certame licitatório; 

4.2 São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

4.2.1 Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as 

ocorrências verificadas; 

4.2.2 Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 

providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar 

aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações; 

4.2.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

4.2.4 Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Coordenadoria 

de Gestão e Apoio à Fiscalização de Contratos - CGFC os documentos 

necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções 

administrativas. 

4.2.5 Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o 

recebimento da fatura e o registro do atesto no Portal do SIGEO – JT para fins 

de liquidação e pagamento. 

4.3 A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

5 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto deste contrato será 

recebido das seguintes formas: 

5.1.1 provisoriamente, mediante termo detalhado a ser emitido pelos fiscais técnico e 

administrativo, em até três dias úteis após o registro do recebimento da nota 

fiscal no Portal do SIGEO-JT; 

5.1.2 definitivamente, mediante termo detalhado, a ser emitido pelo gestor do 

contrato, em até dois dias úteis após o recebimento provisório e a verificação 

da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar 

o atesto da nota fiscal. 

5.2 O registro do recebimento da nota fiscal no Portal SIGEO-JT deverá ser realizado pelo 

gestor ou pelos fiscais técnico ou administrativo, no prazo de um dia útil a contar do 

recebimento da notificação do cadastro da nota fiscal no referido sistema. 

5.3 O termo do recebimento provisório poderá se dispensado, caso a fiscalização seja 

exercida apenas pelo gestor e pelo gestor suplente. 

5.3.1 O gestor emitirá o termo de recebimento definitivo no prazo de 5 dias úteis a 

contar do registro do recebimento da nota fiscal no Portal SIGEO-JT. 

5.4 Os produtos entregues com defeito ou em desacordo com o especificado neste Termo de 

Referência ou no Instrumento Convocatório, serão rejeitados, parcial ou totalmente, 

conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-los dentro do prazo de entrega 

estabelecido, sob pena de incorrer em atraso na execução contratual. 

5.5 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do 

material fornecido, obrigando-se a repor, no prazo estabelecido pelo Contratante, aquele 

que apresentar defeito. 
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6 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até dez dias úteis após o 

recebimento definitivo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 

Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados 

na legislação aplicável. 

6.1.1 As notas fiscais deverão acompanhar o material a ser entregue na Seção de 

Controle de Material do TST, situada no Setor de Administração Federal Sul 

(SAFS), quadra 8, conjunto A, bloco A, subsolo, sala S.240, CEP 70070-943, 

Brasília-DF, (61) 3043-4057 ou (61) 3043-3133. 

6.1.2 O documento fiscal deverá corresponder ao material fornecido e aos 

respectivos valores consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso 

de divergência, especialmente quando houver entrega parcial, notificará a 

Contratada a substituí-la em até três dias úteis, com suspensão do prazo de 

pagamento. 

6.1.3 O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO 

JT para efeito de recebimento provisório, atesto, liquidação e pagamento. 

6.1.4 Os documentos fiscais deverão ser encaminhados exclusivamente via SIGEO. 

6.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, será feita comunicação à empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange 

à parcela incontroversa executada, para efeito de liquidação e pagamento, nos termos do 

art. 143 da Lei 14.133/21. 

 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Entregar os produtos no prazo determinado e na quantidade e marca cotadas, por sua 

exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo 

Contratante. 

7.1.1 Os produtos deverão ser entregues, a suas expensas, na Seção de Controle de 

Material do Tribunal Superior do Trabalho, localizada no SAFS, quadra 8, 

conjunto A, bloco A, subsolo, Brasília-DF, CEP 70070-943, fones: (61) 3043-

4068 e 3043-4057 e e-mail: scmat@tst.jus.br. 

7.1.2 Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, entre 8 e 18 horas, 

exceto: 

7.1.2.1 Nos meses de janeiro e julho, quando deverão ser entregues entre 14 e 

18 horas; 

7.1.2.2 No período de 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano subsequente 

(recesso do judiciário), quando deverão ser entregues entre 14 e 18 

horas; 

7.1.2.3 Quarta-feira de cinzas, quando deverão ser entregues entre 14 e 18 

horas. 

7.1.3 Não haverá expediente no Tribunal Superior do Trabalho nos dias considerados 

feriados da Justiça Federal, conforme art. 62 da Lei nº 5.010/66, alterada pela 

Lei nº 6.741/79, além dos fixados em lei: 

7.1.3.1 Segunda-feira e terça-feira de carnaval; 

7.1.3.2 Quarta-feira, quinta-feira e sexta-feira da Semana Santa; 
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7.1.3.3 11 de agosto; 

7.1.3.4 1º e 2 de novembro; 

7.1.3.5 8 de dezembro. 

7.1.3.6 Também não haverá expediente no Tribunal Superior do Trabalho no 

dia 28 de outubro, Dia do Servidor Público, conforme art. 236 da Lei 

nº 8.112/90. 

7.2 Substituir, a suas expensas, os materiais que estiverem em desacordo com as 

especificações deste Termo de Referência ou aqueles que porventura sejam entregues 

com defeitos ou imperfeições.; 

7.2.1 A Contratada deverá retirar o material recusado no momento da entrega do 

material correto. 

7.2.2 O Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha 

a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao 

material abandonado em suas dependências. 

7.3 Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente ao 

fornecimento dos produtos, bem como atender prontamente as suas observações e 

exigências e prestar os esclarecimentos solicitados. 

7.4 Efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentação dos Documentos Fiscais 

(Notas Fiscais) com vistas à liquidação e pagamento das faturas. 

7.4.1 Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao link do 

SIGEO – JT e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema. 

7.5 Fornecer, na ocasião da entrega dos produtos, o termo de garantia contra defeitos de 

fabricação de, no mínimo, 12 meses, contados da data do recebimento definitivo. 

7.6 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de dez dias úteis, eventuais mudanças de 

endereço, telefone e e-mail, juntando a documentação necessária a sua comprovação. 

7.7 Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

7.8 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum 

vínculo empregatício com o TST. 

7.9 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TST ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.10 A Contratada não será responsável: 

7.10.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

7.10.2 Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não 

previstos neste Termo de Referência. 

7.11 O TST não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

 

8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 O TST, após a retirada da nota de empenho, compromete-se a: 

8.1.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso dos funcionários da Contratada às 
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dependências do TST relacionadas à execução do objeto deste Termo de 

Referência; 

8.1.2 Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

8.1.3 Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

8.1.3.1 As solicitações de atestado de capacidade técnica devem ser feitas à 

Secretaria de Administração do Tribunal Superior do Trabalho, por 

meio de requerimento formal, no qual devem constar a razão social da 

contratada, o número da inscrição no CNPJ, o objeto contratado e o 

número do Contrato e/ou da Nota de Empenho. 

8.1.3.2 O requerimento deve ser enviado por meio do SEI - Sistema 

Eletrônico de Informações do TST - Módulo de Peticionamento 

Eletrônico, mediante a realização de cadastro do interessado, 

disponível no seguinte endereço eletrônico: 

<https://sei.tst.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_exter

no_logar&id_orgao_acesso_externo=0>. 

8.1.3.3 Em caso de dúvidas, entrar em contato com a CCP – Coordenadoria 

de Cadastramento Processual, por meio do endereço eletrônico: 

ccp@tst.jus.br. 

 

9 SANÇÕES 

9.1 Fundamentado nos artigos 155 e 156 da Lei n.º 14.133/2021, serão aplicadas ao licitante 

ou contratado responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

9.1.1 Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2 Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando: 

9.1.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

9.1.2.2 Der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.2.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.2.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

9.1.2.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

9.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 3 (três) 

até 6 (seis) anos, quando: 

9.1.3.1 Praticar as infrações previstas no item 9.1.2 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave; 

9.1.3.2 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

https://sei.tst.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.tst.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
mailto:ccp@tst.jus.br
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9.1.3.3 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

9.1.3.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

9.1.3.5 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.3.6 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

9.2 O atraso injustificado na execução contratual implicará multa correspondente a 0,5% 

(cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto em atraso, 

até o limite de 15% (quinze por cento) do respectivo valor total. 

9.2.1 Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com a sanção 

prevista no item 9.1.2 deste Termo de Referência, assim como a inexecução 

total do contrato. 

 

10 DA PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1 As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 14/8/2018, Lei 

Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 

confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações 

pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente contrato. 

10.2 O Tribunal Superior do Trabalho figura na qualidade de Controlador dos dados quando 

fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos 

dados. A Contratada será Controlador dos dados com relação a seus próprios dados e 

suas atividades de tratamento. 

10.3 A Contratada está obrigada a guardar o mais completo sigilo por si, por seus 

empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 

2001 e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu 

inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 

natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar 

conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, 

responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua 

incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 

10.4 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação 

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do TST, responsabilizando-se 

a Contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere 

outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados 

na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão 

ser compartilhados ou utilizados para outros fins. 

10.4.1 Eventualmente, as partes podem ajustar que o TST será responsável por obter o 

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes do item 12.4. 

10.5 A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de 

Privacidade do TST, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos 

dados pessoais de que trata a presente cláusula. 

10.6 Os dados pessoais tratados e operados serão eliminados após o término do contrato 

objeto deste Termo de Referência, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, 

autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 
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10.6.1 cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

10.6.2 estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 

dos dados pessoais; 

10.6.3 uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados; 

10.7 O Encarregado indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado 

pelo contrato indicado pelo TST, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de 

qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para 

que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 

autoridades competentes. 

10.8 Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados à 

Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser 

submetidos à Fiscalização para que decida previamente sobre a questão. 

 

11 DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 É de responsabilidade da proponente o conhecimento das características dos materiais 

relacionados no objeto desta contratação. 

Brasília, 22 de maio de 2025. 

 

 

Thais Pacheco Gonçalves de Medeiros, cód.58931 

Responsável Técnico 

 

 

Aprovo o presente termo de referência, de acordo com o inciso V, do artigo 88, do Regulamento Geral 

da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho. 

Brasília, 22 de maio de 2025. 

 

 

DIRCEU PINHEIRO ARCOVERDE 

Secretário de Comunicação Social 

 

 


